I – Portarias de 06/01/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais: 
Designando:

nº 038/2010 – José Bazílio Marçal Neto, Procurador de Justiça, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 09 e 10 de janeiro de  2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 364 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.

nº 039/2010 – André Luiz Riera Neves, Procurador de Justiça, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 09 e 10 de janeiro de  2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 364 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.

nº 040/2010 – Carlos Gilberto Menezello Romani, 5º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, oficiar emergencialmente junto à Procuradoria de Justiça Cível, de 17 a 31 de janeiro de 2010.

nº 041/2010 – Roberto Tardelli, 14º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, oficiar emergencialmente junto à Equipe de Procuradores de Justiça que atua perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, de 17 a 31 de janeiro de 2010.

 

B – Assessoria 
Tornando sem efeito: 

nº 042/2010 – a portaria nº 10590/2009, que designou Fernando Cesar Bolque, 26º Promotor de Justiça da Capital, para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, de 17 a 31 de janeiro de 2010.

nº 043/2010 - a portaria nº 10594/2009, que designou Francisco Almeida Prado Rocha de Siqueira, 4º Promotor de Justiça de Família, para acumular o exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de Família, de 4 a 16 de janeiro de 2010.

nº 044/2010 – a portaria nº 10633/2009, que designou Marcelo Duarte Daneluzzi, 29º Promotor de Justiça da Capital, para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, de 18 a 29 de janeiro de 2010.

nº 045/2010 – a portaria nº 10894/2009, que designou Jose Claudio Tadeu Baglio, 7º Promotor de Justiça de Bragança Paulista, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Bragança Paulista, de 4 a 15 de janeiro de 2010.

Designando:

nº 046/2010 – 11º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar no Inquérito Policial nº. 050.08.006076-5, em trâmite pela Vara Criminal e do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 163.440/09).

nº 047/2010 – 120º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº. 050.09.095158-1, trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 401/10).

nº 048/2010 – 80º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº. 050.09.098669-5, trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 4, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 404/10).

nº 049/2010 – 38º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº. 050.09.103550-3, trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 397/10).

nº 050/2010 – 1º Promotor de Justiça de Bertioga, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº. 075.01.2009.000680-5, trâmite pela 1ª Vara Judicial de Bertioga (Comarca de Santos), para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 163.444/09).

nº 051/2010 – Elio Daldegan Junior, 1º Promotor de Justiça de Porto Ferreira, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Porto Ferreira, de 21 a 31 de dezembro de 2009.

nº 052/2010 – Carlos Paulo Travain Filho, 1º Promotor de Justiça de Sumaré, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções 6º Promotor de Justiça de Sumaré, de 17 a 19 de dezembro de 2009.

nº 053/2010 – Cristiane Patricia Cabrini, 5º Promotor de Justiça de Marília, para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de Marília, de 28 a 31 de dezembro de 2009

nº 054/2010 – Fernando Henrique de Moraes Araujo, 5º Promotor de Justiça de Moji das Cruzes, para acumular o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Moji das Cruzes, de 30 a 31 de dezembro de 2009..

nº 055/2010 – Roberto Wider Filho, 1º Promotor de Justiça de Santo André, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Santo André, de 28 a 31 de dezembro de 2009.

nº 056/2010 – José Fernando Vidal de Souza, 31º Promotor de Justiça de Campinas, para acumular o exercício das funções do  1º Promotor de Justiça de Campinas, de 1 a 6 de janeiro de 2010.

nº 057/2010 – Alessandro Augustus Alberti, Promotor de Justiça de Roseira, para acumular o exercício das funções do  5º Promotor de Justiça de Guaratinguetá, de 18 a 29 de janeiro de 2010.

nº 058/2010 – Valeria Andréa Ferreira de Lima, 1º Promotor de Justiça de Jose Bonifácio, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Jose Bonifácio, de 1 a 8 de janeiro de 2010.

nº 059/2010 – Sylvia Luiza Damas Prestes, 2ª Promotora de Justiça de Monte Alto, para acumular o exercício das funções do  1º Promotor de Justiça de Monte Alto, de 4 a 8 de janeiro de 2010.

nº 060/2010 – Ethel Cipele, 2ª Promotora de Justiça de Jaboticabal, para acumular o exercício das funções do  3º Promotor de Justiça de Jaboticabal, de 4 a 8 de janeiro de 2010.

nº 061/2010 – Paulo Antonio Ludke de Oliveira, 1º Promotor de Justiça de Valinhos, para acumular, Rodrigo Sanches Garcia, 4º Promotor de Justiça de Valinhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Valinhos, de 18 a 29 de janeiro de 2010.

nº 062/2010 – Manoel José Berça, 13º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para acumular, sem ônus para o Ministério Público, o exercício das funções do 19º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, de 4 a 8 de janeiro de 2010.

nº 063/2010 – Ronaldo Batista Pinto, 10º Promotor de Justiça de Ribeirão preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 19º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, de 4 a 8 de janeiro de 2010.

nº 064/2010 – Maria Gabriela Ahualli Steinberg, 5ª Promotora de Justiça do I Tribunal do Júri, para acumular o exercício das funções do  14º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, de 18 a 31 de janeiro de 2010.

nº 065/2010 – Delton Esteves Pastore, 32º Promotor de Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções do 31º Promotor de Justiça Criminal, de 4 a 8 de janeiro de 2010.

nº 066/2010 – Daniela Reis Pastorello, 4º Promotor de Justiça de Santa Bárbara d’Oeste, de 18 a 29 de janeiro de 2010.

nº 067/2010 – Claudia Maria Lico Habibi, 1º Promotor de Justiça de Sertãozinho, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Sertãozinho, de 19 a 31 de janeiro de 2010. (Pt. nº 162.398/09)

nº 068/2010 – Fernando Antonio Abujamra, 2º Promotor de Justiça de Sertãozinho, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Sertãozinho, de 1 a 18 de janeiro de 2010. (Pt. nº 162.401/09)

nº 069/2010 – José Vieira da Costa Neto, 3º Promotor de Justiça de Votuporanga, para acumular o exercício das funções do  4º Promotor de Justiça de Votuporanga, de 4 a 15 de janeiro de 2010.

nº 9648/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de dezembro de 2009, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Alexandra Faccioli Martins (4 a 29)

Inclua-se:

Vanessa Ibarreche (15/12 a 8/1)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 9852/2009 – Cyrilo Luciano Gomes Junior, 19º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Porto Ferreira, de 21 a 31 de dezembro de 2009.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 10182/2009 – Fernando Pastorelo Kfouri, 2º Promotor de Justiça de Sumaré, para acumular o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Sumaré, de 21 a 23 de dezembro.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 18/12/2009)

nº 10315/2009 – Daniel Ribeiro da Silva, 3º Promotor de Justiça Cível de Itaquera, para acumular, Roberto Luis de Oliveira Pimentel, 2º Promotor de Justiça Cível de Itaquera, Jair Antunes de Souza, 4º Promotor de Justiça Cível de Itaquera, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça Cível  de Itaquera, de 14 a 18 de dezembro de 2009.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 10/12/2009)

nº 10316/2009 – Jair Antunes de Souza, 4º Promotor de Justiça Cível de Itaquera, para acumular, Roberto Luis de Oliveira Pimentel, 2º Promotor de Justiça Cível de Itaquera, Daniel Ribeiro da Silva, 3º Promotor de Justiça Cível de Itaquera, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça Cível de Itaquera, de 14 a 18 de dezembro de 2009.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 10/12/2009)

nº 10320/2009 – Fausto de Barros Prieto, 4º Promotor de Justiça Cível de São Miguel Paulista, para acumular as funções do 1º Promotor de Justiça Cível de São Miguel Paulista, de 28 a 31 de dezembro de 2009.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 08/12/2009)

nº 10347/2009 – Fausto de Barros Prieto, 4º Promotor de Justiça Cível de São Miguel Paulista, para acumular, Ricardo Augusto Montemór, 5º Promotor de Justiça Cível de São Miguel Paulista, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça Cível de São Miguel Paulista, de 28 a 31 de dezembro de 2009.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 10/12/2009)

nº 10372/2009 – Valeria Andréa Ferreira de Lima, 1º Promotor de Justiça de Jose Bonifácio, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Jose Bonifácio, de 7 a 31 de dezembro de 2009.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 11/12/2009)

nº 10514/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período de 02 a 31 de janeiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Inclua-se:

Eliana Faleiros Vendramini Carneiro

Exclua-se:

Maria Gabriela Ahualli Steinberg

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 22/12/2009)

nº 10515/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período do mês de janeiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Inclua-se:

Fabiana Maria Novaes Canatelli Rodrigues (17 a 31)

Maria Gabriela Ahualli Steinberg (2 a 16)

Exclua-se:

Carlos Roberto Marangoni Talarico (17 a 31)

Sandra Diogo Teixeira (117 a 31)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 22/12/2009)

nº 10516/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de janeiro de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:

Incluam-se:

Alex Facciolo Pires

Andréa De Cicco

Beatriz Lopes de Oliveira

Carlos Cabral Cabrera

Fabiola Sucasas Negrão

Francisco Almeida Prado Rocha de Siqueira

Gilberto Gomes Peixoto

Julio César Botelho

Luciana Belo Steluti

Luciane Cristina Nogueira Lucas Lo Ré

Marcelo Sigari Moriscot

Marcelo Sorrentino Neira

Marco Antonio Gesualdi Xavier de Freitas

Mylene Comployer

Paulo César Neuber Deligi

Renata Maria Cruz Destro

Ricardo Hildebrand Garcia

Rodrigo Otavio Frank de Araújo

Rossana Azevedo Inacarato

Silvio Antonio Marques

Vanderlei César Honorato

Excluam-se:

Cyrilo Luciano Gomes Junior

Jordana Calixto Porto

Roberto Tardelli 

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 22/12/2009)

nº 10517/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de janeiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Incluam-se:

Berenice Cristina Correa Cherubini (17 a 31)

Carlos Roberto Marangoni Talarico (2 a 16)

Cyrilo Luciano Gomes Junior (17 a 31)

Maria Gabriela Ahualli Steinberg (17 a 31)

Roberto Tardelli (2 a 16)

Excluam-se: 

Fabiola Sucasas Negrão (17 a 31)

Luis Fernando Rocha  (17 a 31)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 22/12/2009)

nº 10518/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período de 02 a 31 do mês de janeiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Sergio de Assis (4 a 29)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 22/12/2009)

nº 10519/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de janeiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Ana Gabriela Coutinho Caetano Visconti (4 a 15)
Maria de Fátima Rodrigues Pereira Leonel (4 a 15)
Incluam-se:

Carlos Roberto Marangoni Talarico (18 a 27)

Gilberto Cabett Junior (18 a 29)

Roberto Tardelli (18/1 a 10/2)

Sandra Diogo Teixeira (18 a 29)

Tatsuo Tsukamoto (18 a 29)

Excluam-se:

Fabiana Maria Novaes Canatelli Rodrigues (17 a 31)

Fabiola Sucasas Negrão (4 a 15)

Rossana Azevedo Inacarato (4 a 15)

Silvio Antonio Marques (4 a 15)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 22/12/2009)

nº 10559/2009 - Andre Luiz Marcassa, 1º Promotor de Justiça Cível do Jabaquara, para acumular, Anna Trotta Yaryd, 4º Promotor de Justiça Cível do Jabaquara, Rogerio Alvarez de Oliveira, 2º Promotor de Justiça Cível do Jabaquara, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça Cível do Jabaquara, de 4 a 29 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 10564/2009 - Berenice Cristina Correa Cherubini, 49º Promotor de Justiça da Capital, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, de 18 a 27 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 10567/2009 - Carlos Roberto Marangoni Talarico, 4º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, para acumular, Roberto Tardelli, 14º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 7º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, de 2 a 16 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 10614/2009 - Claudia Ferreira Mac Dowell, 8º Promotor de Justiça do II Tribunal do Júri, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça do II Tribunal do Júri, de 4 a 29 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 24/12/2009)

nº 10655/2009 - Mauricio Antonio Ribeiro Lopes, 16º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, de 13 a 19 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 10691/2009 - Solange Azevedo Beretta da Silveira, 1º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, para acumular o exercício das funções do 11º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, de 9 a 16 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 10791/2009 - Daniela Vidal Milioni, 2º Promotor de Justiça de Paraguaçu Paulista, para acumular, Antonio Henrique Samponi Barreiros, 3º Promotor de Justiça de Paraguaçu Paulista, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Paraguaçu Paulista, de 2 a 22 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 24/12/2009)

nº 10795/2009 - Deise Mary Galutti de Paranhos, 9º Promotor de Justiça de Santo André, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Santo André, de 1 a 16 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 10779/2009 - Cristiana Tobias de Aguiar Moeller Steiner, 2º Promotor de Justiça de Itapevi, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Itapevi, de 18 a 29 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 10839/2009 - Fernanda Klinguelfus, 2º Promotor de Justiça de Monte Mór, para acumular o exercício das funções do 29º Promotor de Justiça de Campinas, de 17 a 31 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 10846/2009 - Fernando Henrique de Moraes Araujo, 5º Promotor de Justiça de Moji das Cruzes, para acumular o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Moji das Cruzes, de 1 a 16 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 10875/2009 - Izaias Claro, 11º Promotor de Justiça de Marília, para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de Marília, de 1 a 19 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 10906/2009 - Jose Marcio Rossetto Leite, 3º Promotor de Justiça de Olímpia, para , sem ônus para o Ministério Público, acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Itajobi, de 1 a 31 de janeiro de 2010. (Pt. nº 447/10).
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 06/01/2010)

Designando: 
nº 18/2010 – Adriana Cimini Ribeiro Salgado, 17º Promotor de Justiça de Santos, para acumular o exercício das funções do 24º Promotor de Justiça de Santos, de 28 a 31 de dezembro de 2009.

(Republicada por ter saído de forma incorreta – DOE de 06/01/2010)

nº 19/2010 – Laurani Assis de Figueiredo, 6º Promotor de Justiça de Mauá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Mauá, de 28 a 31 de dezembro de 2009.

(Republicada por ter saído de forma incorreta – DOE de 06/01/2010)

nº 20/2010 – Paulo Sergio Foganholi, 10º Promotor de Justiça de Bauru, para acumular o exercício das funções do 12º Promotor de Justiça de Bauru, de 28 a 31 de dezembro de 2009.

(Republicada por ter saído de forma incorreta – DOE de 06/01/2010)

nº 21/2010 – Alexandra Milare Toledo Santos, 91º Promotor de Justiça da Capital, para acumular o exercício das funções do 97º Promotor de Justiça Criminal, de 28 a 31 de dezembro de 2009.

(Republicada por ter saído de forma incorreta – DOE de 06/01/2010)

nº 22/2010 – Patrícia Salles Seguro, 3º Promotor de Justiça de Franco da Rocha, para acumular o exercício das funções do  2º Promotor de Justiça de Franco da Rocha, de 30 a 31 de dezembro de 2009.

(Republicada por ter saído de forma incorreta – DOE de 06/01/2010)

nº 23/2010 – Nilberto Bulgueroni, 19º Promotor de Justiça da Capital, para acumular o exercício das funções do  1º Promotor de Justiça Criminal de 28 a 31 de dezembro de 2009.

(Republicada por ter saído de forma incorreta – DOE de 06/01/2010)

nº 24/2010 – Rogério Rocco Magalhães, 2º Promotor de Justiça de Garça, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Garça, de 28 a 31 de dezembro de 2009.

(Republicada por ter saído de forma incorreta – DOE de 06/01/2010)

nº 25/2010 – Adriana Cimini Ribeiro Salgado, 17º Promotor de Justiça de Santos, para acumular o exercício das funções do 24º Promotor de Justiça de Santos, de 1 a 6 de janeiro de 2010.

(Republicada por ter saído de forma incorreta – DOE de 06/01/2010)

nº 26/2010 – Aloísio Garmes Junior, 1º Promotor de Justiça de São Manuel, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Piratininga, de 4 a 8 de janeiro de 2010.

(Republicada por ter saído de forma incorreta – DOE de 06/01/2010)

nº 27/2010 – Paulo Sergio Foganholi, 10º Promotor de Justiça de Bauru, para acumular o exercício das funções do 12º Promotor de Justiça de Bauru, de 11 a 17 de janeiro de 2010.

(Republicada por ter saído de forma incorreta – DOE de 06/01/2010)

nº 28/2010 – Hercules Sormani Neto, 11º Promotor de Justiça de Bauru, para acumular o exercício das funções do 12º Promotor de Justiça de Bauru, de 1 a 10 e de 18 a 22 de janeiro de 2010.

(Republicada por ter saído de forma incorreta – DOE de 06/01/2010)

nº 29/2010 – Nilberto Bulgueroni, 19º Promotor de Justiça da Capital, para acumular o exercício das funções do  1º Promotor de Justiça Criminal de 1 a 7 de janeiro de 2010.

(Republicada por ter saído de forma incorreta – DOE de 06/01/2010)

nº 30/2010 – Rogério Rocco Magalhães, 2º Promotor de Justiça de Garça, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Garça, de 1 a 6 de janeiro de 2010.

(Republicada por ter saído de forma incorreta – DOE de 06/01/2010).

 

II - ATOS
A- SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - ASSUNTOS JURÍDICOS

ATO NORMATIVO Nº 623/2010-PGJ-CGMP, de 4 DE JANEIRO DE 2010.

(Pt. nº 633/2010)

Estabelece a obrigatoriedade de remessa, por meio eletrônico, das atas das reuniões de Promotorias de Justiça à Procuradoria-Geral de Justiça e à Corregedoria-Geral do Ministério Público.


O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício de suas atribuições legais, e


Considerando ser obrigatória a realização de reuniões mensais pelas Promotorias de Justiça, com mais de um integrante, para tratar de assuntos de seu peculiar interesse, nos termos do artigo 47, inciso V da Lei Complementar nº 734, de 26/11/1993;

 


Considerando ser obrigatória a comunicação das deliberações tomadas sobre as matérias enumeradas, ao Procurador-Geral de Justiça, bem como a remessa de cópia da ata, na forma do artigo 47, §§1º e 2º da Lei Complementar nº 734, de 26/11/1993;

 


Considerando ser obrigatória a participação nas reuniões e que o acompanhamento das metas estabelecidas é, também, de atribuição da Corregedoria-Geral do Ministério Público (art. 42, IV, da Lei Compl. nº 734/1993);

 


Considerando a necessidade de aprimorar a gestão das informações, bem como de eliminar o indiscriminado número de documentos em papel e a duplicidade de comunicações;

 


Considerando que todas as informações e os dados das Promotorias de Justiça devem estar agrupados, no Portal do Ministério Público (Intranet), à disposição dos órgãos da Administração Superior,

 


RESOLVEM editar o seguinte Ato:


Art. 1º - A Ata circunstanciada das reuniões mensais realizadas pelas Promotorias de Justiça, de que trata o artigo 47, da Lei Complementar nº 734/1993, deverá ser encaminhada à Procuradoria-Geral de Justiça, por meio eletrônico, no prazo de dez dias seguintes à sua realização, ao endereço eletrônico institucional próprio (atadereuniao@mp.sp.gov.br), a fim de serem disponibilizadas no Portal do Ministério Público (Intranet), nas páginas das referidas Promotorias de Justiça.

 


Art. 2º - As Promotorias de Justiça compostas por dois ou mais Membros deverão manter, sob os cuidados da Secretaria, arquivo digitalizado das atas das reuniões, devidamente assinadas, os quais deverão ser encaminhados, somente por meio do endereço eletrônico da respectiva Promotoria de Justiça, na forma do artigo 1º deste Ato.

 


Art. 3º - A posse e a destituição da função de Secretário-Executivo da Promotoria de Justiça, bem como de seu Suplente, também deverão ser comunicadas na forma estabelecida no artigo 1º deste Ato.

 
Art. 4º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Ato (N) nº 1/98-CGMP.

                  São Paulo, 4 de janeiro de 2010

                  Fernando Grella Vieira

                  Procurador-Geral de Justiça

                  Antonio de Pádua Bertone Pereira

                  Corregedor-Geral do Ministério Público

(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO D.O.E. DE 05.01.10)                  

A- SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - ASSUNTOS JURÍDICOS

ATO NORMATIVO Nº 624/2010-PGJ, de 6 DE JANEIRO DE 2010.

(Pt. nº 1807/2010)

Dispõe sobre as metas regionais para a atuação do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente (GAEMA) e da Rede de Atuação Protetiva do Meio Ambiente.


O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XII, alínea “c”, da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, considerando o disposto no art. 3º do Ato Normativo nº 552/08 – PGJ, de 4 de setembro de 2008, e 


Considerando a necessidade de o Procurador-Geral de Justiça fixar as metas gerais e regionais para a atuação integrada do GAEMA e da Rede de Atuação Protetiva do Meio Ambiente;


Considerando constituir objetivo da Procuradoria-Geral de Justiça fomentar a atuação conjunta e integrada de todos os órgãos de execução do Ministério Público;


Considerando a indicação, a partir de reuniões organizadas e realizadas pela Secretaria Executiva do GAEMA e da Rede de Atuação Protetiva do Meio Ambiente, das metas a serem cumpridas nos respectivos núcleos de atuação regionalizada;


Considerando, por fim, o Plano Geral de Atuação do Ministério Público,


RESOLVE editar o seguinte Ato:


Art. 1º - Ficam estabelecidas como metas gerais e regionais, para o ano de 2010, para os núcleos de atuação do GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, as iniciativas e medidas concernentes às matérias a seguir descritas:

I – NÚCLEO I – PARAÍBA DO SUL

1. Saneamento ambiental (implementação de políticas públicas referentes: à coleta, afastamento e tratamento de esgoto doméstico, destinação dos resíduos sólidos domésticos e industriais e qualidade da água);

2. Empreendimentos, obras ou atividades que necessitem de EIA/RIMA por determinação de Resolução do CONAMA;

3. Espaços territoriais especialmente protegidos e seus atributos naturais - APP e Reserva Legal, nas seguintes hipóteses:

3.1. APP do grande imóvel rural, assim definido nos termos do art. 4º, da Lei n. 8629/93;

3.2. APP dos cursos d’água considerados em estado de criticidade pelo respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica ou pelo próprio GAEMA, a seguir descritos:

3.2.1. Rio Paraíba do Sul no trecho compreendido entre os municípios de Jacareí a Tremembé (vegetação e extração de areia com reflexo nas margens do curso d´água);

3.2.2: córregos urbanos tributários do Rio Paraíba do Sul, considerados em estado de criticidade, nas cidades abrangidas pelo GAEMA. 

3.2.3. Ribeirão Turi (Jacareí); Rio Paranangaba (São José dos Campos); Rio Vermelho (São José dos Campos); Córrego do Judeu (Taubaté); Ribeirão Pinhão ou Zé Geraldo (Taubaté); Ribeirão do Uma (Taubaté); Ribeirão Guaratinguetá (Guaratinguetá); Rio Jaguari (compreendendo os municípios de São José dos Campos, Jacareí, Santa Izabel e Igaratá) e Rio Piquete (Piquete);

3.3. Reserva Legal do grande imóvel rural, assim definido nos termos do art. 4º, da Lei 8629/93;

4. Unidades de Conservação de Proteção Integral;

5. Complexos vegetacionais objeto de especial proteção, levando-se em consideração as metas identificadas nos respectivos núcleos regionais do GAEMA:

5.1. Vegetação de Mata Atlântica, prioritariamente as fisionomias a ela pertencentes, a saber: Floresta Ombrófila Densa (típica da serra do mar), Floresta Estacional Semi-decidual, as formações de altitude como campos naturais (estepes), florestas nebulares alto-montana, floresta mista de araucária e podocarpos;

5.2. Cerrado

5.3. Várzea

II- NÚCLEO II – VALE DO RIBEIRA

1. Saneamento ambiental (implementação de políticas públicas referentes: à coleta, afastamento e tratamento de esgoto doméstico, destinação dos resíduos sólidos domésticos e industriais e qualidade da água);

2. Empreendimentos, obras ou atividades que necessitem de EIA/RIMA por determinação de Resolução do CONAMA;

3. Espaços territoriais especialmente protegidos e seus atributos naturais - APP e Reserva Legal, nas seguintes hipóteses:

3.1. APP do grande imóvel rural, assim definido nos termos do art. 4º, da Lei n. 8629/93;

3.2. APP dos cursos d’água considerados em estado de criticidade pelo respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica ou pelo próprio GAEMA;

3.2.1: APP do Rio Ribeira de Iguape (vegetação e extração de areia com reflexo nas margens do curso d´água);

3.2.2: APP do Rio Juquiá (extração de areia com reflexo nas margens do curso d´água);

3.3. Reserva Legal do grande imóvel rural, assim definido nos termos do art. 4º, da Lei 8629/93;

4. Unidades de Conservação de Proteção Integral;

5. Complexos vegetacionais objeto de especial proteção, levando-se em consideração as metas identificadas nos respectivos núcleos regionais do GAEMA.

5.1. Vegetação no interior da Área de Preservação Ambiental de Ilha Comprida, nas áreas entendidas como alto grau de indicação para criação/ampliação de Unidades de Conservação de Proteção Integral no projeto BIOTA-FAPESP (acima de 80% das indicações);

5.2. Restinga e mangue, nas áreas entendidas como alto grau de indicação para criação/ampliação de Unidades de Conservação de Proteção Integral no projeto BIOTA-FAPESP (acima de 80% das indicações);

III – NÚCLEO III – BAIXADA SANTISTA

1. Saneamento ambiental (implementação de políticas públicas referentes: à coleta, afastamento e tratamento de esgoto doméstico, destinação dos resíduos sólidos domésticos e industriais e qualidade da água);

2. Empreendimentos, obras ou atividades que necessitem de EIA/RIMA por determinação de Resolução do CONAMA;

3. Espaços territoriais especialmente protegidos e seus atributos naturais – APP e Reserva Legal, nas seguintes hipóteses:

3.1. APP do grande imóvel rural, assim definido nos termos do art. 4º, da Lei nº 8.629/93;

3.2. APP dos cursos d´água considerados em estado de criticidade pelo respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica ou pelo próprio GAEMA;

3.3. Reserva Legal do grande imóvel rural, assim definido nos termos do art. 4º, da Lei nº 8.629/93;

4. Unidades de Conservação de Proteção Integral;

5. Complexos vegetacionais objeto de especial proteção, a saber:

5.1. As áreas apontadas no Projeto BIOTA-FAPESP como de prioridade máxima para criação de Unidades de Conservação (80-100%), levando-se em consideração os aspectos fitofisionômicos;

5.2.  A área circundada pelas seguintes Unidades de Conservação: Área de Proteção Ambiental Cananéia-Iguape e Peruíbe e a Estação Ecológica Juréia-Itatins; Ilha Peruíbe (Estação Ecológica dos Tupiniquins); e Ilha do Guará (Patrimônio Natural).

IV – NÚCLEO IV – LITORAL NORTE

1. Saneamento ambiental (implementação de políticas públicas referentes à coleta, afastamento e ao tratamento de esgoto doméstico, à destinação dos resíduos sólidos domésticos e industriais e à qualidade da água);

2. Empreendimentos, obras ou atividades que necessitem de EIA/RIMA por determinação de Resolução do CONAMA;

3. Espaços territoriais especialmente protegidos e seus atributos naturais – APP e Reserva Legal, nas seguintes hipóteses:

3.1. APP do grande imóvel rural, assim definido nos termos do art. 4° da Lei n° 8.629/93;

3.2. APP dos cursos d’água considerados em estado de criticidade pelo respectivo comitê de Bacia Hidrográfica ou pelo próprio GAEMA, a saber;

3.2.1. Rio Grande, Rio Acaraú, Rio Itamambuca, Rio Indaiá e Rio Perequê-Mirim (Ubatuba);

3.2.2. Rio Guaximduba, Rio Juqueriquerê, Rio Claro e Rio Massaguaçu (Caraguatatuba);

3.2.3. Rio Juquehy, Rio Barra do Sahy, Rio Paúba, Rio Maresias, Rio Toque Toque Grande e Rio São Francisco (São Sebastião);

3.2.4. Córrego Água Branca, Ribeirão do Pombo e Córrego Paquera/Cego (Ilhabela);

3.3. Reserva Legal do grande imóvel rural, assim definido nos termos do art. 4°, da Lei n° 8.629/93;

4. Unidades de Conservação Integral;

5. Complexos vegetacionais objeto de especial proteção, levando-se em consideração as metas identificadas nos respectivos núcleos regionais;

5.1. Restinga definida pela Resolução CONAMA 303/02, nas áreas em estado de criticidade apontadas por estudos técnicos;

5.2. Costão Rochoso da Cidade de Ilhabela em estado de criticidade apontado por estudos técnicos.

V – NÚCLEO V – RIBEIRÃO PRETO (PARDO)

1. Saneamento ambiental (implementação de políticas públicas referentes: à coleta, afastamento e tratamento de esgoto doméstico, destinação dos resíduos sólidos domésticos e industriais e qualidade da água);

2. Empreendimentos, obras ou atividades que necessitem de EIA/RIMA por determinação de Resolução do CONAMA;

3- Espaços territoriais especialmente protegidos e seus atributos naturais - APP e Reserva Legal, nas seguintes hipóteses:

3.1. APP do grande imóvel rural, assim definido nos termos do art. 4º, da Lei n. 8629/93;

3.2. APP dos cursos d’água considerados em estado de criticidade pelo respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica ou pelo próprio GAEMA:

a) rio Verde (Vargem Grande do Sul, Itobi e Casa Branca);

b) rio Congonhas (Mococa e Casa Branca);

c) rio Canoas (Mococa);

d) ribeirão Preto (Cravinhos e Ribeirão Preto);

3.3 Reserva Legal do grande imóvel rural, assim definido nos termos do art. 4º, da Lei 8629/93;

4. Unidades de Conservação de Proteção Integral:

4.1 Estação Ecológica Ribeirão Preto (município de Ribeirão Preto);

4.2 Estação Ecológica Jataí (município de Luís Antônio);

4.3 Estação Ecológica Santa Maria (município de São Simão);

4.4 Parque Municipal do Morro de São Bento (município de Ribeirão Preto).

5. Complexos vegetacionais objeto de especial proteção:

5.1 Área de Proteção Ambiental de Cajuru, englobando os complexos vegetacionais situados nos municípios de Cajuru, Altinópolis, Santo Antônio da Alegria, Cássia dos Coqueiros e Santa Cruz da Esperança.

VI – NÚCLEO VI – PONTAL DO PARANAPANEMA

1. Saneamento ambiental (implementação de políticas públicas referentes: à coleta, afastamento e tratamento de esgoto doméstico, destinação dos resíduos sólidos domésticos e industriais e qualidade da água);

2. Empreendimentos, obras ou atividades que necessitem de EIA/RIMA por determinação de Resolução do CONAMA;

3. Espaços territoriais especialmente protegidos e seus atributos naturais - APP e Reserva Legal, nas seguintes hipóteses:

3.1. APP dos imóveis rurais com área igual ou superior a 500 hectares;

3.2. APP dos cursos d’água compreendidos nas seguintes bacias e sub-bacias:

a) Ribeirão da Confusão;

b) Ribeirão Águas Claras;

c) Rio Santo Anastácio (Alto Curso);

d) Balneário Municipal de Rancharia;

e) Balneário Laranja Doce (Martinópolis);

f) Balneário da Amizade (Presidente Prudente e Álvares Machado). 

3.3. Reserva Legal dos imóveis rurais com área igual ou superior a 500 hectares;

4. Adoção de medidas tendentes a implantar definitivamente as seguintes Unidades de Conservação de Proteção Integral:

a) Parque Estadual do Rio Aguapeí;

b) Parque Estadual do Rio do Peixe;

5. Complexos vegetacionais objeto de especial proteção que possam estabelecer conectividade com as Unidades de Conservação de Proteção Integral da região.

 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


São Paulo, 6 de janeiro de 2010


Fernando Grella Vieira


Procurador-Geral de Justiça

 

III - Avisos
Avisos de 21/12/2009

nº 770/2009 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área da Infância e Juventude), informa aos Senhores Promotores de Justiça em exercício nas Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude, que encontra-se disponível na página do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, área infância e juventude / Destaques, apresentação elaborada pelo Dr. Fernando Henrique de Moraes Araújo – DD. Promotor de Justiça de Mogi das Cruzes, resultado de sua participação no evento “Atuação do Ministério Público na Fiscalização do Fundo da Infância e da Adolescência”, ocorrido no dia 11/12 p.p., no auditório do Edifício- Sede do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro.
 

nº 771/2009 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área da Infância e Juventude), informa aos Senhores Promotores de Justiça em exercício nas Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude, que encontra-se disponível na página do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, área infância e juventude / Destaques, a íntegra da Lei Federal nº 12.127/09, que cria o Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos.
 

Aviso de 28/12/2009

nº 782/2009 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Infância e Juventude), avisa que está disponível na página do CAO Cível (infância e juventude < roteiros < ato infracional < material de apoio) a Representação para apuração de irregularidades em face da Fundação CASA (unidade Jacareí), movida pela Promotoria de Justiça da Comarca para garantia dos direitos dos adolescentes internados no local.

 

V- COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA
B – CÍVEIS

A – SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA-ASSUNTOS JURÍDICOS

CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES – CÍVEL

Protocolado nº 0152.640/09
(Procedimento administrativo de natureza individual n. 92/02)

Suscitante: 8º Promotor de Justiça do Guarujá

Suscitado: 10º Promotor de Justiça de Santos

Ementa: 

Conflito negativo de atribuições. Suscitante: 8º Promotor de Justiça do Guarujá; suscitado: 10ª Promotor de Justiça de Santos. 

Não demonstração de dano regional. Aplicação subsidiária do critério da prevenção. O fato de a UNIMED estar sediada no Guarujá não é motivo suficiente para deslocar a competência, sobretudo porque na seara supraindividual a competência territorial é absoluta.

As regras de determinação da competência não valem apenas para a propositura de ações judiciais. Servem, também, como orientação para determinar o órgão competente para a instauração de inquérito civil e a realização de termo de ajustamento de conduta. Em respeito ao princípio do promotor natural, somente o promotor de justiça lotado no local onde ocorreu ou deva ocorrer o dano ou o ilícito é que poderá instaurar inquérito civil para apuração dos fatos e seguir nas investigações.

No caso dos direitos transindividuais, pela sua dimensão social, política e jurídica, resta claro o interesse público no sentido de que a competência territorial se exprima como absoluta, justificando-se essa opção para: a) facilitar a instrução probatória; b) permitir que a demanda seja julgada pelo juiz que de alguma forma teve contato com o dano ou ameaça de dano a direito transindividual. É a lição da doutrina: “È chiaro che quando il legislatore prevede criteri di competenza per territorio inderogabili, manifesta l’esistenza di un interesse pubblicistico al rispetto di tali criteri.” (PISANI, Andrea Proto. Lezioni di Diritto Processuale Civile. 5ª Ed. Napoli: Jovene, 2006, p. 272). Veja-se, ainda: “Apenas a princípio a competência territorial tem natureza relativa, por ser determinada em função do interesse das partes. Quando determinada em função do interesse público, como quando é fixada pelas funções do juiz no processo ou por fases deste, ganha conotação funcional, tornando-se absoluta e improrrogável” (LEONEL, Ricardo de Barros. Manual do Processo Coletivo. São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2002, p. 217).

Conflito conhecido e dirimido,  declarando caber ao suscitado, 10º Promotor de Justiça de Santos, prosseguir na investigação, em seus ulteriores termos.

IX Atos Administrativos do PGJ 
Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 28-12-2009

Deferindo, o tempo de serviço prestado por Corine Mireille Vincent Nimtz, RG. 33.968.718-6, 2º Promotor de Justiça Subst. da 32ª C.J. (Bauru), a Procuradoria Geral do Estado de Goiás, no período de 7/5/2007 a 20/8/2009, num total de 837 dias, nos termos do Assento CPJ 48/96.

(Republicado por necessidade de retificação D.O. de 30-12-2009).

 

Colégio de Procuradores
Ata da Reunião Ordinária do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça de 16.12.09
   Aos dezesseis dias do mês de dezembro, do ano de dois mil e nove, às 14:00’ horas, no Auditório “Luiz Felipe França Ramos”, Edifício “Campos Salles”, sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, sito à rua Riachuelo nº 115, nesta Capital, sob a presidência do Doutor Fernando Grella Vieira, Procurador-Geral de Justiça, reuniram-se os integrantes do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, passando-se à discussão da reunião ordinária regularmente convocada para apreciação e deliberação das matérias constantes da pauta, anteriormente preparada e remetida a todos. Havendo número legal de 37 (trinta e sete) Procuradores de Justiça presentes, o Exmo. Sr. Presidente declarou instalada a reunião. Comunicações do Presidente do Órgão Especial – Inicialmente, o Exmo. Sr. Presidente dos trabalhos fez suas comunicações sobre assuntos de interesse geral da Instituição. Em seguida, apresentou, para ciência do Colendo Plenário, o Ofício DG/MP nº 1248/09, contendo o Quadro Demonstrativo da Execução Orçamentária, decidindo-se pelo encaminhamento do mesmo aos ilustres integrantes da Douta Comissão de Orçamento. Na seqüência, anunciou o julgamento do Pt nº 119.126/09 – Assunto: Pedido de Revisão de Processo Administrativo Sumário. Relator: Dr. José Luiz Abrantes. De início, aguardou-se, por 13 minutos, a chegada dos ilustres Defensores com procuração nos autos, que não se faziam presentes, com o final comparecimento da ilustre Advogada, Dra. Fernanda Ghiuro Valentini Fritoli, com procuração nos autos. Pelo nobre Procurador-Geral, foi ela indagada se desejava fazer uso da palavra, tendo a mesma respondido negativamente. Deu-se, então, início ao julgamento da revisão em processo administrativo sumário, com a palavra concedida ao nobre Relator. Por ele foi consultado sobre a possibilidade de dispensa da leitura do relatório do seu voto, o que foi aprovado por unanimidade do Colendo Plenário, com o consentimento expresso da ilustre Advogada. Em seguida, o ilustre Relator fez a leitura do seu voto, posicionando-se pelo conhecimento e indeferimento da revisão. Na sequência, passou-se à fase da discussão da matéria, tendo sido aberto, pelo tempo regulamentar, o prazo para a inscrição dos ilustres integrantes que quisessem manifestar sua opinião sobre a matéria. Nenhum dos membros presentes se inscreveu. Em seguida, passou-se à votação, chegando-se ao seguinte resultado: Por unanimidade de 33 (trinta e três) votos, indeferiram o pedido. Impedidos os ilustres membros, Drs. Fernando José Marques, Ruy Sérgio Rebello Pinho, Walter Paulo Sabella e António de Pádua Bertone Pereira. Ausentes os demais. Indagada, a ilustre Advogada afirmou não ter qualquer reclamação a fazer saindo perfeitamente ciente de todo o transcorrer do julgamento. O nobre Procurador-Geral agradeceu o trabalho do ilustre Relator, dando por encerrado o julgamento. Em seguida, passou-se ao julgamento dos Embargos de Declaração nº 156.144/09 interpostos contra o julgamento do PAS nº 011/08-CGMP, tendo por relatora, a ilustre integrante, Dra. Sônia Maria Schincarioli. Presente a ilustre Advogada, Dra. Fernanda Ghiuro Valentini Fritoli, foi-lhe perguntado se desejava fazer uso da palavra, respondendo ela negativamente. Em seguida, foi dada a palavra à ilustre Relatora, que fez a leitura do relatório e do voto proferido na matéria em análise, posicionando-se pela rejeição dos embargos. Em seguida, foi aberto o prazo regulamentar para a inscrição dos membros que desejassem manifestar sua opinião sobre a questão, sendo que nenhum dos ilustres integrantes se inscreveu. Vencida essa fase, passou-se à votação da matéria, obtendo-se o seguinte resultado, o qual foi proclamado pelo nobre Presidente dos trabalhos, da seguinte maneira: Por unanimidade, rejeitaram os embargos. Estavam impedidos os ilustres integrantes: Drs. Ruy Sérgio Rebello Pinho e António de Pádua Bertone Pereira. Ausentes os demais. Indagada, a nobre Advogada presente no julgamento, se tinha alguma reclamação a fazer, respondeu negativamente apenas solicitando cópia do voto proferido pela nobre Relatora, nestes embargos, no que foi prontamente atendida por este Secretário, saindo plenamente ciente de todo o transcorrer do julgamento. Na sequência, foi apresentado para deliberação do Colendo Plenário, o Pt. nº 109.911/07 – Interessado: Procurador-Geral de Justiça - Assunto: Pedido de autorização para propor ação civil pública - Relator Dr. Jorge Luiz Ussier. Pediu a palavra este Secretário, informando ao Colendo Plenário sobre a existência de um pedido de adiamento formulado pelo nobre Defensor, Dr. Edson Edmir Velho que se fez ausente desta reunião. Na sequência, este Secretário, procedeu à leitura de despacho por ele proferido no requerimento de adiamento, o qual submeteu à elevada apreciação do Colendo Plenário. Consultado o nobre Relator manifestou-se ele de pleno acordo com o referido despacho, devendo o mesmo ser juntado aos autos. Aberta a palavra a quem quisesse opinar sobre a questão, nenhum dos ilustres integrantes presentes manifestou o desejo de fazer uso da palavra. Colocado o pedido de adiamento em votação, chegou-se ao seguinte resultado: por unanimidade de votos, indeferiram o pedido de adiamento. Passou-se, então, à deliberação sobre o mérito do pedido de autorização deduzido na inicial. Dada a palavra ao nobre Relator, foi-lhe concedido, por unanimidade, a dispensa da leitura do relatório do seu voto, por ter sido este anteriormente remetido a todos. Lido o aludido voto e feita sua explanação, pelo ilustre Relator, ao Colendo Plenário, posicionando-se no sentido da concessão da autorização deduzida na inicial do protocolado, foram abertas as inscrições para os ilustres membros que quisessem se manifestar sobre a matéria. Fez uso da palavra o nobre membro, Dr. Carlos Eduardo de Athayde Buono, o qual recebeu esclarecimentos prestados pelo nobre Presidente dos trabalhos bem como pelo ilustre Relator. Vencida esta fase, foi colocada a matéria em votação, obtendo-se o seguinte resultado final: Por unanimidade de votos, foi deferida a autorização pleiteada na inicial. Neste julgamento, estavam impedidos os seguintes ilustres integrantes: Drs. Dráusio Lúcio Barreto e Daniel Roberto Fink porque participaram, no Egrégio Conselho Superior, de decisão concernente a suspensão cautelar. Estavam também impedidos os ilustres integrantes, Drs. Fernando José Marques e Pedro Franco de Campos porque oficiaram como relatores sobre essa matéria, também no âmbito do Egrégio Conselho Superior.  Também estava impedido o ilustre membro, Dr. Mário de Magalhães Papaterra Limongi eis que funcionou perante a Egrégia Corregedoria como Corregedor-Geral, substituindo o ilustre titular, Dr. António de Pádua Bertone Pereira. Finalmente, também se deu por impedido o nobre membro, Dr. Ruy Sérgio Rebello Pinho, por ser irmão do ex Procurador-Geral, Dr. Rodrigo César Rebello Pinho, que oficiou nessa qualidade, quando a matéria tramitou no âmbito do Conselho Superior. Finalmente, também estava impedido o nobre integrante, Dr. João Eduardo Gesualdi Xavier de Freitas por ter oficiado como relator, na proposta de disponibilidade, julgada neste Colendo Órgão Especial. Devem ser intimados do resultado deste julgamento o D. interessado e seu ilustre Defensor. Em seguida, foi colocado para deliberação, o Pt nº 154.694/09 - Interessada: Procuradoria-Geral de Justiça – Assunto: Estudos e propostas para assegurar a isonomia de vencimentos em razão dos efeitos da Lei Complementar Estadual nº 981/05. Relatores: Drs. Fernando José Marques, pela Douta Comissão de Orçamento e Sérgio de Araújo Prado Júnior pela Douta Comissão de Assuntos Institucionais. Explanada a matéria pelo nobre Presidente, Dr. Pedro Franco de Campos, tendo em vista, ainda, os exatos pareceres dos Drs. Fernando José Marques e Sérgio de Araújo Prado Júnior, colocada a matéria em votação, foi a proposta aprovada por unanimidade. A seguir foi dada ciência ao Colendo Plenário dos seguintes Protocolados Of. nº 3208/09 – JUR – Protocolado nº 145.407/09 – MP – Interessado: Diretoria-Geral – Assunto: Consulta, com proposta de adoção de entendimento com efeito Normativo, acerca da aplicação, no Ministério Público do Estado de São Paulo, do disposto no parágrafo único, do art. 21 da Lei Complementar nº 101/2000. Em seguida, foi apresentado, para ciência do Plenário, o Pt. nº 154.513/09 – contendo comunicação do nobre Corregedor-Geral, Dr. Antonio de Pádua Bertone Pereira sobre a prorrogação do estágio probatório da interessada, Dra. Almachia Zwarg Acerbi, acompanhado de relatório circunstanciado sobre a atuação pessoal e funcional da ilustre Promotora de Justiça em estágio probatório, empossada em 03 de agosto de 2007, para ciência do Plenário, relatório esse favorável ao vitaliciamento da interessada. Votos de pesar: Foi proposto e aprovado, por unanimidade, voto de pesar pelo falecimento do Dr. Joel Oliveira Mattos, Procurador de Justiça aposentado, oficiando-se à família enlutada. Votos de louvor: Foi proposto e aprovado, por unanimidade, voto de louvor aos ilustres colegas eleitos para o Conselho Superior e a todos os demais que participaram do referido certame, oficiando-se. Comunicações do Corregedor-Geral do Ministério Público Pelo ilustre Corregedor-Geral do Ministério Público, Doutor Antonio de Pádua Bertone Pereira foram feitas as comunicações sobre assuntos de interesse da Corregedoria Geral. Comunicações do Secretário do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça - Inicialmente, este Secretário comunicou ao Colendo Plenário os assuntos de interesse do Órgão Especial: Em seguida, foi dada ciência, ao Colendo Plenário, dos seguintes protocolados: Ofício: Dr. José Ricardo Peirão Rodrigues - Assunto: Encaminha para ciência e adoção das medidas cabíveis, cópias das atas da quarta e quinta reuniões ordinárias da Comissão instituída para verificar o atraso de processos na Segunda Instância do Ministério Público. Pt. nº 147.953/09 – Interessado: Dr. José Domingos da Silva Marinho, DD. Procurador de Justiça – Assunto: Justificativa de ausência na eleição para composição do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, ocorrida em 25 de novembro de 2009. Pt. nº 150.584/09 – Interessado: Dr. Paulo Ortigosa, DD. Procurador de Justiça – Assunto: Justificativa de ausência na eleição do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, para composição dos 03 membros do Conselho Superior do Ministério Público, ocorrida em 07 dezembro de 2009. Pt. nº 150.585/09 – Interessada: Dra. Sonia Maria Schincarioli, DD. Procuradora de Justiça – Assunto: Justificativa de ausência na eleição do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, para composição dos 03 membros do Conselho Superior do Ministério Público, ocorrida em 07 dezembro de 2009. Pt. nº 151.376/09 e Pt. nº 151.383/09  – Interessado: Dr. Sérgio de Araújo Prado Júnior, DD. Procurador de Justiça, Vice-Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça Cível – Assunto: Cópia da Ata da reunião ordinária da Procuradoria de Justiça Cível, realizada em 26 de novembro de 2009, e relatório das distribuição da Procuradoria de Justiça Cível. Pt. nº 150.658/09 – Interessado: Dr. Sérgio Luis Mendonça Alves, DD. Procurador de Justiça, Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos – Assunto: Informa que inexistem processos em atraso com distribuição até 02.10.2009. Pt. nº 152.483/09 - Interessado: Dr. Júlio César de Toledo Piza, DD. Procurador de Justiça, Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça Criminal - Assunto: Cópia da ata da reunião ordinária da Procuradoria de Justiça Criminal, realizada em 25 de novembro de 2009, e relatório das distribuição da Procuradoria de Justiça Criminal. Pt. nº 155.411/09 - Interessado: Dr. Paulo Álvaro Chaves Martins Fontes, DD. Procurador de Justiça, Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça de Hábeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais - Assunto: Cópia da ata da reunião ordinária da Procuradoria de Justiça de Hábeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais realizada em 25 de novembro de 2009. Pt. nº 151.625/09 – Interessado: Dr. Hélio Loma Garcia, DD. 50º Promotor de Justiça da Capital – Assunto: Cópia da ata da reunião realizada no Foro Regional de Santana, com representantes dos grupos Alcoólicos Anônimos e – AA. Narcóticos Anônimos – NA- no mês de dezembro de 2009. Pt. nº 152.753/09 – Interessado: Dr. Mário Sérgio Sobrinho, DD. Promotor de Justiça Criminal de Santana – Assunto: ata da reunião extraordinária, realizada em 16 de novembro de 2009, da Promotoria de Justiça Criminal de Santana. Processos em atraso nas Procuradorias de Justiça - Of. nº 354/09 – Interessado: Dr. Júlio César de Toledo Piza, DD. Procurador de Justiça, Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça Criminal – Assunto: Atraso na devolução dos processos na Procuradoria de Justiça Criminal. Pt. nº 152.603/09 – Interessado: Dr. Paulo Álvaro Chaves Martins Fontes, DD. Procurador de Justiça, Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça de Hábeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais. – Assunto: Atraso na devolução dos processos na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais. Of. nº 273/09 - Interessado: Dr. José Luiz Abrantes, DD. Procurador de Justiça, Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça Cível – Assunto: Atraso na devolução dos processos na Procuradoria de Justiça Cível. Of. nº 3955/09 – GPGJ – Interessado: Dr. Fernando Grella Vieira, DD. Procurador-Geral de Justiça – Assunto: Pedido de afastamento do Dr. Washington Epaminondas Medeiros Barra, DD. Procurador de Justiça, para exercer as funções de Presidente da Associação Paulista do Ministério Público, no período solicitado. Ofício Dr. Fernando Capez – Deputado Estadual – Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº. 1.258/09 que institui o Código de Procedimentos em Matéria Processual no âmbito do Estado de São Paulo e dá outras providências. Justificativas de ausência: Foram apresentadas e justificadas as ausências da Dra. Regina Helena da Silva Simões e dos Drs. João Machado de Araújo Neto e José Ricardo Peirão Rodrigues. Comunicações dos membros do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça. Fizeram uso da palavra os nobres integrantes, Dr. Dráusio Lúcio Barreto, que agradeceu sua eleição ao elevado cargo de Conselheiro integrante do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, ao mesmo tempo propondo a indicação por este Colendo Órgão Especial de um Suplente para os três eleitos, tendo indicado a nobre pessoa do integrante, Dr. Álvaro Augusto Fonseca de Arruda, o qual foi eleito por aclamação do Colendo Plenário. Também se manifestou o ilustre integrante, Dr. Sérgio de Araújo Prado Júnior que agradeceu a colaboração e o apoio que lhe foi ofertado durante o tempo em que esteve como integrante deste Colendo Órgão Especial. Pelo nobre Procurador-Geral foi proposto voto de louvor aos ilustres colegas que estão deixando a composição deste Colendo Órgão Especial e do Egrégio Conselho Superior, voto esse aprovado por unanimidade do Colendo Plenário, com a natural abstenção dos que agora deixam este Colendo Plenário pelo término de seus mandatos. Na sequência, usaram da palavra, os ilustres integrantes: Dra. Vânia Ferrari Tropia Padilla, que, despedindo-se do Órgão Especial, agradeceu a experiência enriquecedora vivenciada neste órgão de execução superior da Instituição, agradecendo também aos mais antigos pelo apoio recebido e também aos colegas que foram eleitos com ela, propondo, em acréscimo, um voto de louvor ao nobre integrante, Dr. Mário de Magalhães Papaterra Limongi, pela sua excelente atuação à frente da Diretoria da Escola Superior do Ministério Público, no que foi secundada pelo ilustre membro, Dr. Paulo Álvaro Chaves Martins Fontes, o que foi aprovado em meio aos aplausos do Colendo Plenário. Ao ensejo de sua fala, a nobre oradora Dra. Vânia Padilla propôs também um voto de louvor à ilustre Conselheira, Dra. Eloisa de Souza Arruda, por sua eleição ao honroso cargo de Diretora da Escola Superior do Ministério Público, asseverando a oradora sua pessoal satisfação na aludida eleição, como primeira mulher eleita individualmente para um cargo de direção no Ministério Público, fato considerado como marco histórico que veio registrado por outros órgãos, inclusive pela imprensa, e que não pode deixar de ser lembrado nesta ata do Colendo Órgão Especial, que teve durante o biênio que se encerra uma representante no Conselho Curador da Escola. Também fez uso da palavra o ilustre membro; Dr. Pedro Luiz de Melo, que também agradeceu ao integral apoio recebido de todos os integrantes deste Órgão Especial, durante o tempo em que aqui conviveu, lembrando, também, as importantes atribuições constantes do rol das excelsas funções do Colendo Órgão Especial. Também fez uso da palavra, o nobre Corregedor-Geral, fazendo descrição de sua satisfação de ser o nosso Corregedor-Geral, em face dos resultados colhidos pela Egrégia Corregedoria Geral, ora sob seu comando, aproveitando o ensejo para agradecer a todos os ilustres colegas que ora deixam este Órgão Especial, por suas colaborações. Também se manifestou o nobre integrante, Dr. Pedro Franco de Campos agradecendo a todos que ora deixam a composição deste Colendo Órgão Especial, bem como ao nobre Procurador-Geral de Justiça, por seu excelente trabalho frente aos destinos da Instituição, acrescentando pedido ao chefe do “parquet”, para a elaboração de uma proposta tendente à edição de anteprojeto de lei a ser enviado à Augusta Assembléia Legislativa do Estado, no sentido de se aperfeiçoar as eleições para o Egrégio Conselho Superior, quando o colégio eleitoral for integrado por este Colendo Órgão Especial. Também se manifestou, o ilustre integrante, Dr. Rubens Rodrigues, agradecendo a colaboração de todos os integrantes deste Colendo Órgão Especial, durante a duração de seu mandato, na gestão entre nós, também discorrendo sobre sua preocupação sobre o tema execução criminal e também matérias que deveriam ser incluídas no curso de preparação para os novéis promotores de justiça substitutos, ministrado na Escola Superior do Ministério Público. Manifestou-se, em seguida, a ilustre integrante, Dra. Vânia Maria Ruffini Penteado Balera igualmente agradecendo a inestimável colaboração de todos os integrantes deste Colendo Órgão Especial, em sua missão como integrante da Douta Comissão de Assuntos Referentes às Promotorias de Justiça, agradecendo também pelo apoio em sua eleição para o Egrégio Conselho Superior. Finalmente, usou da palavra o nobre integrante, Dr. Paulo Ortigosa, agradecendo todo o apoio recebido por seus colegas de plenário, durante seu mandado como membro deste Órgão Especial, dizendo também, de sua admiração pela independência do Órgão Especial no difícil e oneroso mister de decidir os assuntos mais importantes da Instituição. Pareceres e Conclusões da Comissão de Assuntos Institucionais – Pt. nº 112.049/08 – Interessado: Dr. Álvaro Augusto Fonseca de Arruda, DD. Procurador de Justiça – Assunto: Proposta de redução do atual número de 40 membros do Órgão Especial para 25, no máximo, sugerindo que 12 sejam natos (11 mais antigos na classe e mais o Corregedor-Geral) e 12 eleitos, sob a Presidência do Procurador-Geral de Justiça. Relatora: Dra. Regina Helena da Silva Simões. Voto divergente apresentado pela ilustre integrante, Dra. Eliana Montemagni, juntado aos autos. Situação: para apreciação do Plenário. Retirado de pauta por solicitação do ilustre Procurador-Geral de Justiça. Pareceres e Conclusões da Comissão de Regimentos e Normas Pt. nº 119.244/08 – Interessado: Dr. Luciano Gomes de Queiroz Coutinho, DD. Promotor de Justiça de Bariri – Assunto: Consulta sobre a possibilidade de deixar o Ministério Público de intervir, na condição de fiscal da lei, em processo civil, ao longo da fase postulatória, antes da contestação do réu ou da réplica do autor. Relatora: Dra. Maria Cristina Barreira de Oliveira. Lido o voto da Comissão, pela ilustre Relatora, pela rejeição da proposta do consulente, foi o referido voto aprovado por unanimidade do Colendo Plenário, com a recomendação da publicação do excelente voto no “site” da Instituição, bem como na imprensa oficial. O conteúdo do referido voto é o seguinte: “PROTOCOLADO nº 119.244/2008 - Interessado: Dr. Luciano Gomes de Queiroz Coutinho – DD. Promotor de Justiça de Bariri. Assunto: Consulta sobre a possibilidade de deixar o Ministério Público de intervir, na condição de fiscal da lei, em processo civil, ao longo da fase postulatória, antes da contestação do réu ou réplica do autor. O D. Promotor de Justiça de Bariri, Dr. Luciano Gomes de Queiroz Coutinho, submeteu à apreciação da E. Corregedoria-Geral consulta sobre a possibilidade do Ministério Público deixar de intervir, na condição de fiscal da lei, em processo civil, quando da fase postulatória, antes da contestação do réu ou da réplica do autor (fls.3/4). Justifica a consulta alegando que seu intuito é poder dedicar mais tempo ao GAECO de Bauru, onde atua sem prejuízo de suas atribuições e, onde estou certo que posso desenvolver trabalhos muito mais relevantes para a sociedade do que atuando como um mero zelador processual, que apenas auxilia o Judiciário na tarefa de impulsionar e sanear processos, função de menor importância cometida pela lei ao Juiz e não ao Ministério Público (fls. 4). Baseia a sua consulta em proposta apresentada pelo Dr. Marcelo Pedroso Goulart, então Secretário-Executivo da Promotoria de Justiça Cível de Ribeirão Preto, aos demais integrantes dela. A proposta apresentada pelo Dr. Marcelo Pedroso Goulart, em síntese, traz considerações sobre o novo perfil institucional do Ministério Público, tal como delineado pela Carta de 1988, inferindo que ela privilegia a atuação cível do Parquet como órgão agente e, concluindo, que a forma como o Código de Processo Civil, de 1973, trata de nossa intervenção nos processos cíveis não se compatibiliza com esse novo perfil. Complementa afirmando que o Ministério Público é instado a manifestar-se constantemente nos autos, principalmente na fase postulatória, como se a ele coubesse o dever de impulsionar e sanear o processo, sendo o resultado dessa prática, a procrastinação do feito. Afirma que segundo levantamento realizado pelos oficiais de Promotoria de Ribeirão Preto mais de 50% do volume diário de autos remetidos pelas Varas Cíveis aos Promotores de Justiça que funcionam como custus legis dizem respeito a fatos procedimentais que antecedem a efetivação do contraditório e a manifestação das partes na fase postulatória. Entende o D. Promotor de Justiça ser abusivo e indevido o chamamento do Ministério Público para manifestação sobre fatos meramente procedimentais, o que implica em minimizar e aviltar o papel que deve cumprir no processo. Conclui, portanto, que na fase postulatória, o Ministério Público deve intervir somente após a apresentação da contestação e, quando o réu alegar, em defesa preliminar, qualquer das matérias enumeradas no art. 301, do Código de Processo Civil1, somente deverá atuar após a apresentação da réplica pelo autor. A exceção à essa regra somente deverá ocorrer quando houver pedido incidental de natureza cautelar, ou seja, pedido de liminar ou de antecipação de tutela (fls. 5/11). Com base nessa proposta apresentada na Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto, o consulente apresentou minuta de manifestação que pretende encartar nos autos de feitos cíveis (fls. 12/14), onde consta que a intervenção do Ministério Público, como fiscal da lei, no processo civil, só se justifica nos casos em que é chamado a se manifestar sobre o mérito da demanda (fls. 14). Os autos foram com vista à assessoria da E. Corregedoria-Geral do Ministério Público (fls. 3), tendo o Dr. Jairo Eward de Luca se manifestado no sentido de que não há como se atender ao pleito do ilustre Promotor de Justiça. Sustenta sua tese, em apertada síntese, pelo fato de não haver incompatibilidade entre a lei processual civil e a Constituição Federal no que concerne às funções do Ministério Público, ressaltando que o art. 127, caput, da Carta de 1988 assegura como função institucional do Ministério Público a defesa dos interesses individuais indisponíveis e que as hipótese de intervenção do Ministério Público2 no processo civil levam em conta a relevância do interesse posto em discussão na lide (fls. 16/25). É a síntese do necessário. Por primeiro, de se deixar consignado que a nosso ver bastaria a mera leitura do art. 294 c.c o art. 83, ambos do Código de Processo Civil3, para se concluir pelo desacerto da pretensão do consulente. No entanto, em face do que consta tanto da proposta apresentada pelo Dr. Marcelo Pedroso Goulart quanto da minuta de manifestação apresentada pelo consulente, entendemos ser necessária uma reflexão mais aprofundada sobre o papel desempenhado pelo Ministério Público nos processos civis. Como todos sabemos, o Ministério Público tem como função precípua zelar pelo interesse público no processo. Neste sentido a Carta de 1988 que em seu art. 127 define o Ministério Público como instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. Vemos, portanto, que a nossa instituição tem por finalidade defender os interesses públicos primários e, sua presença nos feitos de natureza cível só se justifica e mais, é imposta pela relevância dos valores reputados como tais pela sociedade. No ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco4 o Estado moderno entendeu que não podia ficar passivo em alguns casos e situações, mas também não podia outorgar ao Juiz a função de formar um processo sem que houvesse provocação da parte, em face do princípio dispositivo. A solução encontrada para esse impasse foi a de encarregar o Ministério Público para tal missão, ou seja, coube a ele, tanto provocando o exercício da jurisdição, como atuando como custus legis cuidar para que certos conflitos e certos valores a eles inerentes recebessem o tratamento adequado5. E, a escolha desses valores coube tanto à Constituição Federal (velar pela estrita observância dos valores trazidos na própria Constituição e na lei e defender direitos e interesses de determinadas pessoas e grupos), como às leis, entre elas o Código de Processo Civil que em seu art. 82, elegeu alguns deles e como norma de encerramento deixou claro que cabe ao Ministério Público intervir sempre que houver interesse público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte. Posto isto, ou seja, a razão da atuação do Ministério Público nos feitos de natureza cível, entendemos não caber aqui analisar com minúcias as posições assumidas pelos membros do Parquet nesses processos (autor ou parte principal, parte parcial ou fiscal da lei ou ainda, assistente da parte principal). Por outro lado, a nosso ver não há como não enfrentar o fato de que ele sempre atua como parte nos feitos em que participa. Conforme lição de Enrico Tullio Liebman6 : pelo fato de participar de um processo, i. é, de haver proposto uma ação em juízo ou de ter sido chamada a enfrentar uma ação, a pessoa adquire uma especial ‘qualidade’, ou status, que é precisamente a qualidade de parte, da qual decorrem para ela numerosas situações subjetivas ativas ou passivas. O conjunto dessas situações subjetivas forma o conteúdo da relação jurídica processual. Assim sendo, a qualidade de parte consiste em ser titular das posições jurídicas ativa e passiva inerentes à relação processual e com isso poder participar ativamente do contraditório instituído perante o juiz 7. Ressalte-se  que se trata de: uma noção processualmente pura de parte, que não considera elementos relacionados com a inserção do sujeito no conflito in judicio deducto nem se influencia por elementos de direito material. Considerado o processo em si mesmo, parte é todo sujeito que figura nele com possibilidades de pedir, alegar e provar, sem considerar as razões ou modalidades de sua legitimidade ad causam 8. Ressalte-se, ainda, que o conceito de parte criado por Chiovenda, ou seja, parte é aquele que demanda em seu próprio nome (ou em cujo nome é demandada) a atuação duma vontade da lei, e aquele em face de quem essa atuação é demandada 9 descreve apenas as figuras do autor e do réu, excluindo todos aqueles que nada pedem para si ou em face de quem nada é pedido, mas estão submetidos ao regime das situações ativas e passivas integrantes da relação processual10 , como acontece com os assistentes e com o Ministério Público. Desta forma, o Ministério Público é sempre parte nos feitos onde atua, não importando a posição que ocupe . Possui todos os ônus, faculdades e poderes que são inerentes às partes no processo, ou seja, pode peticionar, requerer provas, recorrer. E, como parte, não há como eximir-se de participar de todos os atos do processo, até porque o art. 83, inc. I, do Código de Processo Civil já mencionado acima exige que ele seja intimado de todos os  atos do processo. Essa intimação é que possibilita ao Ministério Público a reação adequada, quando conveniente. No entanto, mesmo que assim não se entenda, ou seja, que se rejeite a condição de parte do Ministério Público, quando atua como fiscal da lei ( e me pergunto, então, qual a figura processual que a ele caberia?), o essencial para que possamos responder à consulta do consulente é deixar claro que ele possui os mesmos poderes e faculdades inseridas no trinômio pedir-alegar-provar que é dado aos autores e réus, tais como definidos por Chiovenda. E, participando do contraditório cabe a ele não apenas se manifestar sobre o mérito, mas também sobre todas as espécies de defesa possíveis, inclusive as processuais (carência de ação, incompetência, nulidades, entre outras). Como bem colocado pelo Dr. Jairo Edward De Luca a fls. 21, não se pode considerar a fase postulatória momento processual de menor importância. Ao contrário, nela é que se deduzem as pretensões e em que são delimitados os objetos da lide. Não existe, a meu ver, fase processual mais ou menos importante. Cada uma delas concorre para que o processo, instrumento de pacificação social, transcorra isento de vícios e nulidades, até seu momento culminante, com a entrega da prestação jurisdicional por meio da sentença.Ressalte-se que a lei prevê a pena de nulidade quando o Ministério Público não é intimado em feitos nos quais a sua presença é obrigatória11. O Ministério Público não é um mero espectador no processo. Não tem o papel do Juiz , não é um sujeito desinteressado. Como já explicitado acima, sua presença nos feitos de natureza civil, como fiscal da lei, só se justifica pela defesa de valores que a sociedade como um todo entendeu fundamentais. Logo, não há nada que justifique que permaneça inerte, no que concerne à defesa processual, ou seja, que não emende uma inicial, quando for o caso, que não faça as defesas processuais pertinentes, que espere toda a prova ser colhida, sem sequer requerer a produção daquela que seja pertinente para depois, com o encerramento da instrução, manifestar-se sobre o mérito. Urge não confundir o direito que o Ministério Público tem de entender onde há o interesse público que o autoriza a participar do feito, com os deveres que tem quando se concluiu por sua participação. A nosso ver, o processo não precisa de mais um sujeito desinteressado durante a instrução do feito. Basta o Juiz, de quem hoje já se exige que seja imparcial mas jamais indiferente. Com a devida vênia aos entendimentos em contrário a fórmula proposta pelo consulente não atende ao determinado na Constituição Federal e na lei, pois deixa de cumprir integralmente o seu papel de defensor daqueles interesses e direitos que o autorizaram a participar do feito. Diante do exposto, entendemos ser o caso de rejeitar a adoção da minuta de manifestação proposta pelo consulente a fls. 12/14. São Paulo, 30 de novembro de 2009 Maria Cristina Barreira de Oliveira – Relatora, José Ricardo Peirão Rodrigues – Presidente, Júlio César de Toledo Piza - Membro da Comissão - Jorge Luiz Ussier - Membro da Comissão”. Pt. nº 157.329/08 – Interessada: Dra. Luciana de Paula Leite Rocha Del-Campo, DD. Promotora de Justiça – Assunto: Requer pronunciamento do Órgão Especial a respeito da maneira como deve ser feita a aplicação do art. 12 da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público. Relatora: Dra. Maria Cristina Barreira de Oliveira. Explicado o voto da douta Comissão, pela nobre Relatora, foi o mesmo aprovado por unanimidade, recomendando-se a remessa do conteúdo do voto em questão à Promotoria de Justiça da Cidadania. Pt. nº 125.468/09 – Interessado: Procuradoria-Geral de Justiça – Assunto: Revisão do Regulamento do concurso de Credenciamento de Estagiários do Ministério Público. Relatora: Dra. Maria Cristina Barreira de Oliveira. Explanado o voto da douta Comissão pela ilustre Relatora, pela aprovação da proposta, foi o mesmo aprovado por unanimidade. Pareceres e Conclusões da Comissão de Defesa de Prerrogativas Institucionais  Pt. nº 112.581/09 - Interessado: Dr. Carlos Alberto Scarance Fernandes, DD. Promotor de Justiça de Sorocaba - Assunto: Encaminha notícia de problemas ocorridos em processos da 3ª Vara Criminal da Comarca de Sorocaba, visando eventual apuração de responsabilidade penal. Relatora: Dra. Marilisa Germano Bortolin. Lido o voto da douta Comissão pela ilustre integrante, Dra. Heloísa Antónia Barreiros de Souza, pelo arquivamento do protocolado, foi o referido voto aprovado por unanimidade. Pareceres e Conclusões da Comissão de Assuntos Referentes às Promotorias de Justiça Foram apresentados os seguintes protocolados: Pt. nº 97.559/09 – Interessado: Promotoria de Justiça de Espírito Santo do Pinhal  – Assunto: Redivisão de atribuições dos cargos de Promotor de Justiça - Relator: Dr. Rubens Rodrigues - Lido o voto da douta Comissão pelo ilustre relator, no sentido da aprovação da proposta, foi o mesmo aprovado por unanimidade. Pt. nº 146.295/09 – Interessado: Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – Assunto: Implantação da Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - Relator: Dr. José Correia de Arruda Neto. Lido o voto da douta Comissão, pelo ilustre Relator, no sentido da aprovação da proposta, foi o mesmo aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a ser tratado, o nobre Procurador-Geral de Justiça agradeceu a presença de todos e declarou encerrada esta reunião. Para constar, eu, Irineu Roberto da Costa Lopes, Procurador de Justiça Secretário do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, lavrei esta ata que vai assinada pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, por mim, pelos Presidentes das Comissões Permanentes e pelos demais membros do Órgão Especial que assim o desejarem.

FERNANDO GRELLA VIEIRA

IRINEU ROBERTO DA COSTA LOPES
1 Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar:

I – inexistência ou nulidade da citação;

II – incompetência absoluta;

III – inépcia da petição inicial;

IV – perempção;

V – litispendência;

VI – coisa julgada;

VII conexão;

VIII – incapacidade da parte, defeito de representação ou falta de autorização;

IX – convenção de arbitragem;

XI – falta de caução ou de outra prestação, que a lei exige como preliminar.

2 CPC - Art. 82. Compete ao Ministério Público intervir:

I – nas causas em que haja interesse de incapazes;

II – nas causas concernentes ao estado da pessoa, pátrio poder, tutela, curatela, interdição, casamento, declaração de ausência e disposições de última vontade;

III – nas ações que envolvam litígios coletivos pela posse de terra rural e nas demais causas em que há interesse público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte.

3 Art. 294. Antes da citação, o autor poderá aditar o pedido, correndo à sua conta as custas acrescidas em razão dessa iniciativa.

Art. 83. Intervindo como fiscal da lei, o Ministério Público:

I – terá vista dos autos depois das partes, sendo intimado de todos os atos do processo;

II – poderá produzir prova em audiência e requerer medidas ou diligências necessárias ao descobrimento da verdade.

4 Cândido Rangel Dinamarco – Instituições de Direito Processual Civil – Vol. II, São Paulo: Malheiros Editores Ltda., 2ª Ed., p. 424/425.

5 Cândido Rangel Dinamarco – op. cit., Vol. I, p. 683.

6 Enrico Tullio Liebman – Manual de direito processual civil I, 2ª Ed., Rio de janeiro: Forense, 1986, p. 122.

7 Cândido Rangel Dinamarco, op. cit. Vol. II, p. 426.

8 Cândido Rangel Dinamarco, op. cit., Vol. II, p. 426.

9 Giuseppe Chiovenda – Instituições de Direito Processual Civil, Vol. II, São Paulo: Saraiva, 1965, 2ª Ed., p. 234.

10 Cândido Rangel Dinamarco, op. cit., Vol. II, p. 427.

11 CPC - Art.84. Quando a lei considerar obrigatória a intervenção do Ministério Público, a parte promover-lhe-á a intimação sob pena de nulidade.

Ata da Reunião Extraordinária do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça de 16.12.09 
      Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e nove, às 10:00 horas, no Auditório “Luiz Felipe França Ramos”, localizado no 9º andar do Edifício Campos Salles,  prédio do Ministério Público do Estado de São Paulo, sito à rua Riachuelo, nº 115, nesta Capital, sob a Presidência do Doutor Fernando Grella Vieira, Procurador-Geral de Justiça, reuniram-se os integrantes do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, em reunião extraordinária regularmente convocada, para julgamento do recurso no processo administrativo sumário nº 005/08 –CGMP tendo por relator o ilustre integrante, Dr. José de Arruda Silveira Filho. Ausente o recorrente, que não tem defensor constituído nos autos. Foi dado início ao julgamento com a leitura do voto do ilustre Relator, de cujo relatório foi dispensada a leitura, por ter sido enviado anteriormente a todos. Após a leitura do voto do nobre Relator, o Exmo. Sr. Presidente dos trabalhos adiantou seu voto e, necessitando ausentar-se por compromisso assumido na Escola Superior do Ministério Público, o qual exigia sua presença, passou a presidência ao nobre Procurador Geral de Justiça Substituto, Dr. Pedro Franco de Campos, que conduziu os trabalhos desta reunião até o seu final. Seguindo a forma regimental prevista, terminou o julgamento com o seguinte resultado: por maioria de 20 (vinte) votos contra 09 (nove) votos e uma abstenção, foi negado provimento ao recurso. Dessa decisão deverá ser intimado o D. Recorrente. Nada mais. O nobre Procurador-Geral abriu um intervalo para almoço, com o retorno aos trabalhos da reunião ordinária do dia, marcada para as 14:00´ horas, neste   mesmo local. Para constar, eu, Irineu Roberto da Costa Lopes, Procurador de Justiça Secretário do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, lavrei esta ata que vai assinada pelo Exmo. Sr. Presidente dos trabalhos, por mim e pelos demais integrantes presentes que assim o desejarem. 

FERNANDO GRELLA VIEIRA

PEDRO FRANCO DE CAMPOS

IRINEU ROBERTO DA COSTA LOPES

 

AVISO Nº 01/2010 – CGMP, de  5 de janeiro de 2010
O Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Antonio de Padua Bertone Pereira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 42, inciso XV, da Lei Complementar Estadual nº 734/93, publica, para conhecimento dos membros do Ministério Público, a estatística anual das atividades da Corregedoria-Geral do Ministério Público, referente ao ano de 2009.
 

ATIVIDADES DA CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – 2009

	1. Atividade fiscalizatória

	1.1. Correições Ordinárias
	58

	Correições Ordinárias na capital
	12

	Correições Ordinárias no interior
	46

	1.2. Visitas de Inspeção
	134

	Visitas de Inspeção na capital
	20

	Visitas de Inspeção no interior
	114

	1.3. Correições extraordinárias
	0

	Correições extraordinárias na capital
	0

	Correições extraordinárias no interior
	0

	2. Atividade disciplinar

	2.1.   Procedimentos Preliminares
	

	Em andamento
	23

	Instaurados no período
	120

	Instaurados a partir de representações 
originárias do Conselho Nacional do Ministério Público
	07

	Arquivados
	97

	2.2 Protocolados
	

	Em andamento
	97

	Instaurados no período
	278

	Instaurados a partir de representações originárias do Conselho Nacional do Ministério Público

	13

	Arquivados no período
	263

	2.3. Sindicâncias
	

	Em andamento

	20

	Instauradas no período
	24

	Arquivadas no período
	11

	2.4. Processo  Administrativo Sumário
	

	Em andamento
	15

	Instaurados no período
	16

	Decisões absolutórias  
	3

	Decisões com imposição de pena   
	10

	2.5. Representação com proposta de disponibilidade
	00

	2.6.    Representação com proposta de remoção compulsória      
	02

	3. Atividades de orientação e de comunicação

	3.1. Promotores de Justiça em estágio
	

	Reuniões coletivas

	01

	Pastas analisadas

	209

	3.2.  Atendimento prestado
	3.554

	3.3. Ofícios expedidos
	4.958

	3.4 . Ofícios recebidos
	22.846

	3.5.  Atos editados
	01

	3.6. 3.6.  Avisos editados 
	14





              Antonio de Padua Bertone Pereira





Corregedor-Geral do Ministério Público

 

(publicar dias 6, 7 e  29 de janeiro)

 

Diretoria Geral 
Comissão Processante Permanente da Área Regional da Capital e da Grande São Paulo

Referente: Processo Administrativo Disciplinar CPP/MP nº 47/2009

Processado: Lee Men Tak

Advogado: Dr. Martin A. Carone dos Santos, OAB/SP nº 190.126

“...Cientifique-se a defesa e cumpra-se com urgência. São Paulo, 29 de dezembro de 2009.”

Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 23/12/2009 
Protocolado nº17.381/09 - PGJ

Interessado:Procuradoria-Geral de Justiça

Assunto:Pesquisa de opinião pública

RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a decisão de dispensa de licitação declarada pelo Diretor-Geral, com fulcro no inciso XIII, do artigo 24 do aludido diploma legal, a favor de Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP, para celebração de convênio de cooperação com o Ministério Público do Estado de São Paulo.

(republicado por motivo de retificação).

 

Centro de Recursos Humanos 
Portarias da Diretora Substituta de 5-1-2010

Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por Anibal Kazutaka Ono, RG. 45.495.312, nomeado para o cargo de Auxiliar de Promotoria, conforme publicação no D.O. de 19/12/2009, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias;

Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por Daniela Santo Suosso Soares, RG. 39.267.809-3, nomeada para o cargo de Auxiliar de Promotoria, conforme publicação no D.O. de 19/12/2009, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias;

Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por David Arthur Brandão, RG. 7.139.633, nomeado para o cargo de Auxiliar de Promotoria, conforme publicação no D.O. de 19/12/2009, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias;

Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por Patricia Ochi Takiuti, RG. 44.073.932-9, nomeada para o cargo de Oficial de Promotoria, conforme publicação no D.O. de 29/12/2009, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias.

 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL - ESCOLA SUPERIOR
COMUNICADO ESMP – DIRETORIA
A Escola Superior do Ministério Público, apresentando escusas por eventuais contratempos, comunica aos Membros, Estagiários e Servidores do Ministério Público, ao Corpo Discente e demais interessados que, em razão da mudança de suas instalações para o prédio da Rua Treze de Maio nº 1.255/1.259, os eventos do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional estão temporariamente suspensos até o dia 31 de janeiro de 2010, com exceção dos cursos já previstos da Escola Virtual, os quais terão regular andamento.

Comunica, ainda, aos alunos do 4º Curso de Especialização em Direito Público que solicitaram prorrogação de prazo para entrega das monografias, que fica mantida a data anteriormente estipulada, 29 de janeiro p.f., devendo ser depositadas, das 13:00 às 17:00 horas, na sala n. 133, 1º andar, do prédio da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, situado na Rua Riachuelo, n. 115, Centro, São Paulo, telefone  (11) 3119-9917 .

Comunica, por fim, que a Diretoria da Escola e seus assessores estão provisoriamente instalados na sala n. 624, 6º andar, do prédio da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, podendo ser contatados pelo telefone  (11) 3119-9604 .

 

